PROJETO DE LEI Nº 040, de 08 de setembro de 2016.
Autoriza a Abertura de Crédito Adicional Especial na LOA/2016 no Valor de R$ 43.258,17 (Quarenta e três mil, duzentos e cinqüenta e oito reais e dezessete centavos). 

Art. 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito Especial, na Lei Orçamentária Anual – LOA/2016 -, no valor de R$ 43.258,17 (quarenta e três mil duzentos e cinqüenta reais e dezessete centavos), nos seguintes projetos e respectivas classificações e codificações:

I - 05 – Secretaria Municipal da Educação
05.01 – Manutenção e Desenvolvimento do Ensino

05.01.12.361.0047.1120 – Aquisição de Mobiliário Escolar 

4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente – com recursos da                                                                                             Conta Patrimônio - 1078






   R$  14.996,00
II - 05 – Secretaria Municipal da Educação

05.01 – Manutenção e Desenvolvimento do Ensino

05.01.12.361.0103.1119 – Modernização de Infraestrutura Esportiva


4.4.90.51.00 – Obras e Instalações – com recursos da                                                                                             Conta Patrimônio - 1078






   R$  16.097,93
III - 08 – Secretaria Municipal da Saúde e Ação Social
08.01 – Fundo Municipal da Saúde
08.01.10.301.0116.1057 – Construção e Ampliação Postos de Saúde

4.4.90.51.00 – Obras e Instalações – com recursos da                                                                                             Conta Patrimônio - 1078






   R$    5.123,48
IV - 10 – Secretaria Municipal da Cultura, Turismo, Desporto e Lazer
10.01 – Secretaria Municipal da Cultura, Turismo, Desporto e Lazer
10.01.27.813.0104.1122 – Aquisição Instalação dos Equipamentos da Academia ao Ar Livre 


4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente – com recursos da                                                                                             Conta Patrimônio - 1078






   R$    7.040,76

TOTAL







   R$  43.258,17
Art. 2º - Servirá de recurso para cobertura do Crédito Especial, aberto pelo artigo anterior, a disponibilidade financeira da Conta Patrimônio – código nº. 1078.
 

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal de Salvador do Sul, 08 de Setembro de 2016.
CARLA MARIA SPECHT
Prefeita Municipal
MENSAGEM JUSTIFICATIVA
SALVADOR DO SUL, 08 de setembro de 2016.

Ofício nº PMSS/207-2016

Senhor Presidente:


Dirigimo-nos a essa Colenda Câmara de Vereadores para apresentar o Projeto de Lei que autoriza a abertura de Crédito Especial na Lei Orçamentária Anual – LOA/2016 -, no valor de R$ 43.258,17 (quarenta e três mil duzentos e cinqüenta reais e dezessete centavos). 

Justificamos a apresentação deste Projeto de Lei, em virtude de que a Fazenda Municipal constatou um saldo de recursos, da conta patrimônio livre, que somente poderá ser utilizada para a cobertura de créditos adicionais em despesas de capital – investimentos -, conforme determina a Lei Complementar nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, no seu artigo 44:
“É vedada a aplicação de receita de capital derivada de alienação de bens e direitos que integram o patrimônio público para o financiamento de despesa corrente, salvo se destinada por lei aos regimes de previdência social, geral e próprio dos servidores públicos”.
Por outro lado, o Município tem projetos em andamento que poderão ser suportados, em parte, com recursos da conta patrimônio, por tratar-se de despesas de capital, razão pela qual estamos propondo a abertura de crédito especial para viabilizar o empenho destas despesas por conta destes recursos. 

Na expectativa de contar com o apoio desse Legislativo, na aprovação deste Projeto de Lei, subscrevemo-nos, atenciosamente.


CARLA MARIA SPECHT

                                 Prefeita Municipal

Excelentíssimo Senhor 

Vereador AECIO SOZO
D.D. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

SALVADOR DO SUL/RS

